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PODER 	JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 	DO 	TRABALHO 
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AUTUAÇÃO 

Aos 	dai do 	de 	-------------- 

do ano de 19 ... . na  Secretarj* da Junta dc ConeiIiaço 

e Julgamento dc 	 autuo a 

que segue 

- 	Chefe da secretariaj 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goini 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	23 	dias do mês de no\CLbro 	de 19 b7 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Juntade ConeiliaçãoeJulgamento 

de Goiunia 	 Rfe1Corrccrujo 
(Reclamante(s) 

B1conis 	 oltciro 	 Brsi1iro 
(Proflssão) 	 (Estado Civil) 

	
(Nacionalidade) 

P7O.Joqui LdCIO -. 29 - Cipinus 
(Residência) 

portador da C.P.-N» 
	

Série _______e apresentou a seguinte recla- 

mação contra Souza BrLsil Ltci. 

	

- 	(Reclamado) 

domiciliado nar 	JOS Herano— 33 - 	upin 

	

(Rua e NOmeio) 	 - 

ADMISSÃO 	12-12-63 

DISPENSA : 19967 

SALÁRIO 	: 62,50 

PAGAMENTO : 

17Ó,(4 

2, 50 
60, 5u 

6,(u 

44,00 

Indenido................... ..... ...... NCr$ 

AVii3O .................................... .TCx'$ 

32 sL4rio 66 - 11112 ... ................ NCr 

132 sLrio 67 - 10/12.. .................. NCr$ 

Fri;ts 66/67 - 20 di- ....................NCr 

Pri 	proporcionui3 7/12 ................. NCr 

.. N Cr4 466,50 

Mod. 2 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo do i n t e i r o 

teor da presentereclamaço, a-fimde que compareçaàaudiência de instru-

çao e julgamento,.sob as penalidades da Lei. 

E, para costar, foi lavrado o presente têrmo, qu'e vai por 

mim assinado e t.mbém pelo (s)., P.cte (s) . 

CHEFE DA SECRETARIA 

' C 
RECLAMANTE(S) 

C E R TI E' 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goinia, 5 	de ]aniro de 19 

Chefe de Secretaria:__________________________ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de toi&ui* 

NOTIFICAÇÃO N.° 

liXIU Souza Brasil Iátd&. 
rua Joad Eernano — 833 — Cnpinae .-NBSTÂ 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

atae1 Oorra do £ujo 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta do Conciliação e Julgamento. a Praga CV*...9 

è14 . ( 	*tI)r 	Or 	 .......) horas do dia '1 

( .gets do mês de 	 1968 	...para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S .a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento deV. S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, qe tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Gol&ni*, 5 	de ne1ro 	de 19 64 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 J 
// 

J.C.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONOILIO 

E JULGAMENTO DE 	co!rii 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- CG9/67 

Aos 	dias do mês de fv,rejro 	de 196 	às 1! 4 00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gci,ni 

sob a presidência do Dr. .arcs A'cnso balr6es 	- 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a i'-ident., aviso, 13 oi.o e 	rt 
e movida por 

rhe. 	contra 	SOUZA BRASIL LTA. 

Feita a chamada, presente apenas o rec1ante, por 'este formo 

ccn.rrdO3 o dLzres d trwo da reclariaço. No havendo acrdo a 

fazer em virtude de aun.c L& da rc1xa ,12L, 	r. Juiz PresIdente 

propSs aos Srs. Vo. as a so1uço do dtss!d5.o, e tendo votado ambos 

profefu a seinte dectsao 

amw CNSIDRAND) que o 	cci: rcimento d. rca 

, 	ando lea1merte notificada, importa oem, revefla a1rn da pèna 

de corfesso quntc a mabrIa de fato, nos termos do artSt44 da CLT; 

CSiD TLJO que nZo chejou -ac conheclrnent.3 desta Junba quai 

quo rarfstaço de 'propLto d reclamada de se defender da re - 

clainaçZo uizada; 

ONSIDRANDO o mais que dos autos constam 

	

5 O L V E a Junta dc oricIiiaço e Juir&rrno do 	Lant, 
por unanimidade de votos, julnr prbcedente a rec1amaço foru1da 

pars ccrdenar a reclamada a par ao reclarraxite a importnci de Nr 

quantia esta ueit a correço rcnetria, nos trs o 
creto t 75 de 21-11-66 e mais as custas, no valor de Ncr$31 , 86 . O r 
c1wriant c,  ficou cLene dik decis 	naprpr a 

, pars constar, eu,  
de escrlio lavrei a presente ata, que vai s:a: pelo 3r. Juiz Pre-
sdente, Srs. Vos.zxuk, 	 / 

7 Juiz Fr.dnte 	
/ 

-- 	 I 

V. o.i'readores 	 V. dos 	r,os 

MOD. 24 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

- 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n0. 69 

Em 12 de tOVQjI' e 19 £8 

limo. Sr. 

ZOUZE Bra SI Ltd 
10 

Rua Jose liei'nano nit 833.. am4 

Pelo presente, ficais cientificado da DECI$Ãoproferida 

por esta Junta, em audiência de 7 defmmteim 	 de i 

na reclamação con t ra v 6 s aloresentada p or Cri de .Lrauo 

e cujo inteiro tsjr consta de 

cópia anexa. 

e 

Cordiis saudações 

Ae 	&~y 
• 	 hefe 1a / 

L1 Z26 riifieo (p!PC . ... .2.t27 
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C? 	 J% 

Dparf.amto Jos Correios ' Tek 47 
Ser1çoPo 	

/ 
Número do rgstado 	6 . 

Procedência 	
/1  

Data do regso/. de 	 de 19 .6  
Natureza da correspondênca . . 	. 

Vaior dedarado  

Recebí o obto registado acima descrÀto. 

Ern..de 	. 	. 	de 19. 

tOESTINATÁRO 

.-.-.- ....................... 

- Este recb Is 	ser datado e astnado a huta 



- 	 - 	 - 

Junta de Ccci1 

Caixa [os t;al 



P. J. JUSTICA DO TRABALHO 
JW4TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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C E R T .1 D 1 O 

Certifico e dou f, que, deixei de notificar a 

reclamada Souza Basil Ltda., do mandado de citaçao 
e penhora expedido pela secretaria desta Junca, a 
favr de Rafael Corria de Áraujo, porque a reclamada 
nao tem domicilio na rua José Hermano - Bairrio d e Caiu-
pinas -NESTA. 

GoiaAnia, 5 de agasto de 1968 

de Tustiça 

c i  vï 
r, 

*zw. 

1r 	 Ok  
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P. J. JUSTtÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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Certifico eva neste data, dei cincia ao reJ1nte do 

despacho de fls. 8 V. do Exio. 	Sr. Juiz PrTente desta - 

Juta. 

, 19 de esto 

de Justina 

1 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

EDI.LAL DE CTTAÇ0 COM O PRAZO 	HORAS PA A 

010 PhI[N0 NA POEMA A 3A1X0: 

O Doutor Paulo Eloury da Silva e Souza, Juiz 2rsidente da 

Junta de Conciliaço e Jul,aeento cte Goinía: 

Faz saber a todos L*eflto presente edital virem, ou dle 

tiverem notícia, sue, pelo mesmo fica citado Souza rasil Ltda. 

domiciliado em lugar incerto e ienorado, ara mar em 43 horas, 

ou garantir a execução sob uena de penhora, a qqeant..a de NCr.... 

563934 corresi)orleente ao princiqal, custas, custas executivas e 

juros de mora devidos nos ±rmos da decisgo prohericia e c4lcuo 
feito no processo JCJ-389/67, cujo inteiro teor e,  o seguinte: 

RESOLVE a Junta de ConciiLiaço e JuJ.emmento de G-oinia, 

por unnimiaade de votos, julear procedente a rclamaco 

formulada para condenar a reclamada a iagar ao reclamante 

a importncia de NCrç,466,50, quantia esta sujeita a corre-

ço uonetria, nos trmos do Decreto n2 75 de 21-11-66 e 

mais as custas, no valor de Er3l,36. 0  

OÁLC:.JLO 

Da correção reonetaria: 

60,50 x 1,211 (Ind. 22 trirn.67) = 73926 
406,00 x 1,039 (Ind. 42 trim.67) = 442913 	515939 

Dos juros de mora: 

j= 	466,50 x 6%; x 6m(at maio) = (13,99) 	13 9 99 	59,38 
1.200 

Das custas: 

Da eecaçao . . . . . . . . . . 31 9 86 
Da execuço . . . . . . . . . . 	2 9 10 	 33,96 

563,34 
Em .3-5-68 

as) J..de haqaIhes 

Chefe de Secre±aria'. 

Caso no bame, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda à 
penhora de tantos bens cuantos bastem mara integral paasnento ma mívi- 
da. O que cumpra na forma da Lei. 

Goiania,21 de junho de 192 

Lzu, Chefe de Secretaria, mandei datilo- 
e:rafar e 	screvi. 

Paulo Pleary da Silva e 

Juiz Fresidente 

MODÊLO 4 A 
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7 	janeiro 	 69 

tno, Sr, Diretor: 

Encaminho A Y.2x,. o iuoliao eital r'lativo ao 
proceiso nQ JOJ8/67 ere I)artes, 	 Ci'4a de Ãxctijo, 
reo1amate e 3oua 3raij tda., recluao Liitando...1he or 
deitar a sua puhlioaço no D14r10 0fici2l dete Eeado, n par 
te relativa a Justiça. 

Solicitolha, ainda, renetr a cstu Junt& a Íatu 
rs de preço do respeetivo edi1!, fiitt do 	incIuito ia 
custas do processo, ara osterior paariento nse Con3xçjo. 

AprWelto a oportunidade para re!wvar a V.Exa,oa 
neus proteitos de estima e con3ider39*00. 

Pulo Ly 	silva e Souza 
Pre3idente 

1mo. Sr. 

Diretor Superintendente do CI1 
NESTA 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3. Região 

i 	JUSTIÇA DO TRABALHO » 
GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA 

	DATA 

ESPÉCIE 	IN.°DASAIDA 	 DESTINATÁRIO 

1 10f.27A9 	 Diretor S. do CERN.E 

Assunto: Encaminha Edital para pu-

blicaço - prõcesso 3CJ889/67. 

Recebi em 2d yK_ 	 RUBRICA OU 	MBO 

às 	horas 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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CERTIDÃO 

Certfico e dou f que estando a reclnada - execu-

tada em lugar incrto e tnorado, deixei de fazer 	a 

penhora,d&..que trata o presente processo e aina—riie 

no me foi oo$sivel localizar bens d 	.&i'oprieíaa - 

para serrn penhorados. 

Gotnta, 25 de julho 

1- t.. . - at 

CONcJ!i 
d, 	 pr etGS atS, *1 

3r ?r 

o 	 .I..  
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7 	a1 8t,o 	 59 

11)10. Sr. -, 

1- ei3 psei fiep. V. Sd, 	tiflado pnra 

indicaz. 'bums d 	1aa50 ÇU 	 er 	Cr1C3, r1;10 nc 

P10e3 ho n 	ij-889/67 an que V. 3$ 6 	 3oup. ii1. 

-bdr • ra]. znado. 

Atricjto3 

Ji4rr N agi 	---- 

c ártaria 

J 

Tt 
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limo. r. 

Corria 
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